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DECRETO Nº 11.921, DE 31 DE JANEIRO DE 2024. 

Dispõe sobre a isenção tarifária sobre o sistema de 

transporte coletivo por ônibus da Autarquia Municipal de 

Transporte Coletivo de Rondonópolis, entre os dias 

01/02/2024 a 04/02/2024. 

 

 

CONSIDERANDO, que a Constituição Federal estabelece no inciso V do 

artigo 30, que compete aos Municípios, organizar e prestar, diretamente ou sob 

regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, 

incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; 

 

CONSIDERANDO, que de acordo com o § 3º do art. 1º da Lei Municipal nº 

11.813/2021, que dispõe sobre a criação da Autarquia Municipal de Transporte 

Coletivo de Rondonópolis/MT - A.M.T.C, e dá outras providências, estabelece 

que: “a Autarquia tem por finalidade a gestão do transporte coletivo urbano no 

Município de Rondonópolis”; 

 

CONSIDERANDO, a alta procura dos usuários do transporte nos últimos dias 

para cadastramento no novo sistema de bilhetagem da A.M.T.C;   

 

CONSIDERANDO, a alta demanda de transferência de créditos do cartão 

anterior que serão repassados para o novo cartão de bilhetagem emitido pela 

A.M.T.C; 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de assegurar o direito de ir e vir da 

população e evitar penalizações para os usuários do transporte coletivo, que em 

virtude da greve no sistema de transporte coletivo, não puderam se apresentar 

no posto de cadastramento da A.M.T.C para regularizar sua situação de cadastro 

agendado; 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município.  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica autorizada a gratuidade no transporte coletivo municipal no período 

compreendido entre os dias 01/02/2024 à 04/02/2024. 

 

Parágrafo único: A gratuidade abrangerá todos os usuários do transporte 

coletivo. 
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Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta 

das dotações orçamentárias da Autarquia Municipal de Transporte Coletivo – 

AMTC. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 31 de janeiro de 2023; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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EDITAL DE SELEÇÃO Nº 001/2024/GESTÃO DE PESSOAS  

CRONOGRAMA DE BANCA 

 

RELAÇÃO GERAL DE INSCRITOS 

 
 

Perfil Profissional: GRADUAÇÃO NA ÁREA DE HUMANAS. 

Função: SUPORTE PEDAGÓGICO 

Nº CANDIDATO  DOCUMENTO Nº INSCRIÇÃO SITUAÇÃO 

01 Alexandra Gonçalves da Silva XXX.392.XXX-91 004/2024/ZUMBI DEFERIDA 

02 Ana Maria Ferreira da Silva Landim  - 

PCD 

XXX.123.XXX-04 051/2024/ZUMBI DEFERIDA 

03 Ana Maria Guedes da Silva Ricardi XXX.089.XXX-34 092/2024/ZUMBI DEFERIDA 

04 Ana Maria Moreira da Silva  XXX.903.XXX-87 035/2024/ZUMBI DEFERIDA 

05 Ana Paula Alves da Silva Marques XXX.638.XXX-60 088/2024/ZUMBI DEFERIDA 

06 Elizabete Gaspar de Oliveira XXX.644.XXX-72 025/2024/ZUMBI DEFERIDA 

07 Gabriela Cristina Ferreira de Souza XXX.014.XXX-74 093/2024/ZUMBI DEFERIDA 

08 Genialda Soares Nogueira XXX. 818.XXX-68 099/2024/ZUMBI DEFERIDA 

09 Juliana Cristina Rogério dos Santos XXX.329.XXX-90 089/2024/ZUMBI DEFERIDA 

10 Kelly Cristina de Souza Vaz XXX.451.XXX-63 017/2024/ZUMBI DEFERIDA 

11 Luana Garcia Araujo Paiva XXX.490.XXX-07 091/2024/ZUMBI DEFERIDA 

12 Maisa Rosa Lacerda XXX.784.XXX-91 094/2024/ZUMBI DEFERIDA 

13 Marcio Henrique de Brito Mazeti XXX.106.XXX-09 053/2024/ZUMBI DEFERIDA 

14 Maria Aparecida de Olieira Siqueira XXX.884.XXX-15 018/2024/ZUMBI DEFERIDA 

15 Maria Valdiluce Silva Oliveira Carlos XXX.874.XXX-00 026/2024/ZUMBI DEFERIDA 

16 Paulo Henrique Costa Marques XXX.529.XXX-72 052/2024/ZUMBI DEFERIDA 

17 Raila Sena Silva XXX.379.XXX-42 006/2024/ZUMBI DEFERIDA 

18 Railson da Silva Veras XXX.772.XXX-26 027/2024/ZUMBI DEFERIDA 

19 Valter Ferreira da Silva XXX.344.XXX-34 050/2024/ZUMBI DEFERIDA 

20 Vera Angela Saccamori XXX.324.XXX-04 090/2024/ZUMBI DEFERIDA 

 

 

Perfil Profissional: LICENCIATURA PLENA EM LETRAS OU LÍNGUA 

PORTUGUESA. 

Função: PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA – REDAÇÃO E LITERATURA 

Nº CANDIDATO  DOCUMENTO Nº INSCRIÇÃO SITUAÇÃO 

01 Cleiton Malheiro de Oliviera XXX.984.XXX-49 022/2024/ZUMBI DEFERIDA 

02 Elaine Pereira Brandão XXX.291.XXX-34 054/2024/ZUMBI DEFERIDA 

03 Elkslene Ramos Martins XXX.319.XXX-11 082/2024/ZUMBI DEFERIDA 

04 Eloísa  Aparecida Cerino Rosa Lima XXX.645.XXX-15 081/2024/ZUMBI DEFERIDA 

05 Fabiana Trindade Silvério XXX.692.XXX-94 023/2024/ZUMBI DEFERIDA 

06 Graciela Rodrigues da  Silva - PCD XXX.198.XXX-78 014/2024/ZUMBI DEFERIDA 

07 João Vitor da Silva XXX.359.XXX-40 055/2024/ZUMBI DEFERIDA 

08 Lairce Ferreira Lopes XXX.138.XXX-02 080/2024/ZUMBI DEFERIDA 

09 Maria Camilo Azevedo Morais XXX.712.XXX-53 021/2024/ZUMBI DEFERIDA 

10 Valdeci Ferreira da Silva XXX.698.XXX-00 068/2024/ZUMBI DEFERIDA 

 

 

Perfil Profissional: LICENCIATURA PLENA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS. 

Função: PROFESSOR DE BIOLOGIA 

Nº CANDIDATO  DOCUMENTO Nº INSCRIÇÃO SITUAÇÃO 
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01 Andresa Estaelem Fonseca Couto XXX.058.XXX-23 061/2024/ZUMBI DEFERIDA 

02 Douglas Neto Soares XXX.507.XXX-27 020/2024/ZUMBI DEFERIDA 

03 Emilly Amorim Abreu Pereira XXX.119.XXX-61 096/2024/ZUMBI DEFERIDA 

04 Flavio Fernando da Rosa Rocha XXX.560.XXX-03 095/2024/ZUMBI DEFERIDA 

05 Hellen Fabiane de Oliveira Rodrigues XXX.883.XXX-16 097/2024/ZUMBI DEFERIDA 

06 Jean Carlos de Saouza Santos XXX.387.XXX-06 060/2024/ZUMBI DEFERIDA 

07 Luzia da Silva Matos XXX.537.XXX-20 059/2024/ZUMBI DEFERIDA 

08 Marília Higino Mussy XXX.075.XXX-39 062/2024/ZUMBI DEFERIDA 

09 Natállia Robeta Souza XXX.166.XXX-80 036/2024/ZUMBI DEFERIDA 

10 Nathália Paiva de Oliveira XXX.841.XXX-66 005/2024/ZUMBI DEFERIDA 

11 Robson Santos Ramalho XXX.408.XXX-64 003/2024/ZUMBI DEFERIDA 

12 Sidneia Caetano dos Santos XXX.718.XXX-15 002/2024/ZUMBI DEFERIDA 

 

 

Perfil Profissional: LICENCIATURA PLENA EM QUÍMICA OU LICENCIATURA 

PLENA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS OU BACHARELADO EM ENGENHARIA. 

Função: PROFESSOR DE QUÍMICA 

Nº CANDIDATO  DOCUMENTO Nº INSCRIÇÃO SITUAÇÃO 

01 Jose Lucas Silva Campos XXX.480.XXX-60 029/2024/ZUMBI DEFERIDA 

02 Marindia Claúdia Harenza Pereira XXX.215.XXX-20 011/2024/ZUMBI DEFERIDA 

03 Raquel Kruger XXX.102.XXX-00 043/2024/ZUMBI DEFERIDA 

04 Vanusa Cristina Ferreira XXX.397.XXX-37 044/2024/ZUMBI DEFERIDA 

05 Walter Aparecido Bezerra XXX.957.XXX-49 028/2024/ZUMBI DEFERIDA 

 

 

Perfil Profissional: LICENCIATURA PLENA EM FÍSICA, MATEMÁTICA 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS OU BACHARELADO EM ENGENHARIA. 

Função: PROFESSOR DE FÍSICA 

Nº CANDIDATO  DOCUMENTO Nº INSCRIÇÃO SITUAÇÃO 

01 Fabiana Lourenço dos Santos Oliveira XXX.607.XXX-63 098/2024/ZUMBI DEFERIDA 

02 Flávia Maria Ferreira XXX.416.XXX-20 030/2024/ZUMBI DEFERIDA 

03 Genefer Elicianne Raiza dos Santos XXX.030.XXX-12 074/2024/ZUMBI DEFERIDA 

04 Larissa Leite Pavão XXX.816.XXX-84 073/2024/ZUMBI DEFERIDA 

05 Mariana Gabriela Silveira de Siqueira XXX.743.XXX-51 013/2024/ZUMBI DEFERIDA 

06 Pedro Henrique Pinheiro Soares XXX.872.XXX-78 049/2024/ZUMBI DEFERIDA 

07 Rafael Sebastião Cicero XXX.444.XXX-66 031/2024/ZUMBI DEFERIDA 

 

 

Perfil Profissional: LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA. 

Função: PROFESSOR DE HISTÓRIA 

Nº CANDIDATO  DOCUMENTO Nº INSCRIÇÃO SITUAÇÃO 

01 Almir Santiago de Melo XXX.071.XXX-70 056/2024/ZUMBI DEFERIDA 

02 Daniel Weslei Vitor Ribeiro XXX.820.XXX-98 016/2024/ZUMBI DEFERIDA 

03 Douglas Alves de Morais XXX.844.XXX-11 070/2024/ZUMBI DEFERIDA 

04 Francisco Otávio Araújo dos Santos XXX.500.XXX-80 071/2024/ZUMBI DEFERIDA 

05 Janailson Ramos dos Santos XXX.222.XXX-79 072/2024/ZUMBI DEFERIDA 

06 Jermanio Simão de Jesus XXX.764.XXX-72 007/2024/ZUMBI DEFERIDA  

07 Josenildo Santos Rodrigues XXX.970.XXX-25 015/2024/ZUMBI DEFERIDA 

08 Julian Albuquerque Teixeira XXX.607.XXX-14 057/2024/ZUMBI DEFERIDA 

09 Katiucia Aparecida do Carmo Alves XXX.985.XXX-78 033/2024/ZUMBI DEFERIDA 

10 Marcelo Cardoso Souza XXX.191.XXX-04 032/2024/ZUMBI DEFERIDA 

11 Rodrigo Queiroz de Souza XXX.716.XXX-47 034/2024/ZUMBI DEFERIDA 

12 Tiago Souza Loiola XXX.755.XXX-51 058/2024/ZUMBI DEFERIDA 
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13 Zenilda Barbosa Vilela dos Santos XXX.397.XXX-15 069/2024/ZUMBI DEFERIDA 

 

 

Perfil Profissional: LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA  

Função: PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

Nº CANDIDATO  DOCUMENTO Nº INSCRIÇÃO SITUAÇÃO 

01 Cosmo Damião Rodrigues XXX.715.XXX-68 046/2024/ZUMBI DEFERIDA 

02 Juliano Santos Maciel XXX.198.XXX-49 041/2024/ZUMBI DEFERIDA 

03 Marinete Herculano Pelinsson XXX.906.XXX-53 045/2024/ZUMBI DEFERIDA 

04 Paulo Ricardo Silva Pereira XXX.291.XXX45 077/2024/ZUMBI DEFERIDA 

05 Rogério Hayama  XXX.293.XXX-44 040/2024/ZUMBI DEFERIDA 

06 Sálvio Itamar da Silva  XXX.586.XXX-44 078/2024/ZUMBI DEFERIDA 

07 Tiago Campos Pereira XXX.920.XXX-55 047/2024/ZUMBI DEFERIDA 

08 Vagner Marques Pavão XXX.809.XXX-08 079/2024/ZUMBI DEFERIDA 

09 Wellington Rodrigues de Araujo XXX.116.XXX-02 042/2024/ZUMBI DEFERIDA 

 

 

Perfil Profissional: LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTICA OU 

BACHARELADO EM ENGENHARIA. 

Função: PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

Nº CANDIDATO  DOCUMENTO Nº INSCRIÇÃO SITUAÇÃO 

01 Ely Marcia da Silva Pacheco XXX.193.XXX-34 063/2024/ZUMBI DEFERIDA 

02 Gustavo Henrique Bessa de Souza Barbosa XXX.377.XXX-00 085/2024/ZUMBI DEFERIDA 

03 Gustavo Sanquite Gomes XXX.475.XXX10 087/2024/ZUMBI DEFERIDA 

04 Jean Marcelo Monteiro silva XXX.342.XXX-53 066/2024/ZUMBI DEFERIDA 

05 Jefferson John Jenzura XXX.234.XXX-15 065/2024/ZUMBI DEFERIDA 

06 Mateus Augsuto Ferreira Garcia 

Domingues 

XXX.646.XXX-79 067/2024/ZUMBI DEFERIDA 

07 Matheus Alves Gaioto XXX.035.XXX-86 083/2024/ZUMBI DEFERIDA 

08 Pabson Barbosa Galdino XXX.181.XXX-55 084/2024/ZUMBI DEFERIDA 

09 Patric Anderson Gomes XXX.252.XXX-03 009/2024/ZUMBI DEFERIDA 

10 Rodrigo Rodrigues Garcia XXX.545.XXX-36 008/2024/ZUMBI DEFERIDA 

11 Silvana Maria da Silva XXX.729.XXX-20 086/2024/ZUMBI DEFERIDA 

12 Viviane de Paula Farias XXX.984.XXX-92 037/2024/ZUMBI DEFERIDA 

13 Waldimar Inácio de Carvalho XXX.816.XXX-60 064/2024/ZUMBI DEFERIDA 

 

 

Perfil Profissional: LICENCIATURA PLENA EM FILOSOFIA. 

Função: PROFESSOR DE FILOSOFIA 

Nº CANDIDATO  DOCUMENTO Nº INSCRIÇÃO SITUAÇÃO 

01 Antonio Carlos Lemos Garcia Junior XXX.863.XXX-19 010/2024/ZUMBI DEFERIDA 

02 Liza Carolina Dabela Lanoa XXX.956.XXX-24 024/2024/ZUMBI DEFERIDA 

03 Valdinei Caes XXX.777.XXX-98 012/2024/ZUMBI DEFERIDA 

 

 

Perfil Profissional: LICENCIATURA PLENA EM LETRAS COM HABILITAÇÃO 

EM INGLÊS OU LÍNGUA PORTUGUESA COM HABILITAÇÃO EM INGLÊS OU 

AINDA QUALQUER GRADUAÇÃO COM FORMAÇÃO EM LÍNGUA INGLESA. 

Função: PROFESSOR DE INGLÊS 

Nº CANDIDATO  DOCUMENTO Nº INSCRIÇÃO SITUAÇÃO 

01 Cássia Verônica Borges da Silva XXX.472.XXX-00 038/2024/ZUMBI DEFERIDA 

02 Elaine Cristina de Paula Baldo Feres XXX.340.XXX-81 039/2024/ZUMBI DEFERIDA 

03 Rafael Teixeira Barbosa XXX.857.XXX-53 076/2024/ZUMBI DEFERIDA 
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04 Silvânia Maria Costa Silva XXX.559.XXX-15 075/2024/ZUMBI DEFERIDA 

 

 

Perfil Profissional: LICENCIATURA PLENA EM LETRAS COM HABILITAÇÃO 

EM ESPANHOL OU LÍNGUA PORTUGUESA COM HABILITAÇÃO EM 

ESPANHOL OU AINDA QUALQUER GRADUAÇÃO COM FORMAÇÃO EM 

LÍNGUA ESPANHOLA. 

Função: PROFESSOR DE ESPANHOL 

Nº CANDIDATO  DOCUMENTO Nº INSCRIÇÃO SITUAÇÃO 

01 Divina Reis de Castro XXX.530.XXX-20 048/2024/ZUMBI DEFERIDA 

02 Iraci Guimarães Dabela XXX.045.XXX-04 019/2024/ZUMBI DEFERIDA 

03 Marilza Rodrigues de Andrade XXX.579.XXX-49 001/2024/ZUMBI DEFERIDA 

 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 

 

Rondonópolis/MT, 31 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

Neiva Terezinha de Cól 

Secretária Municipal de Ciência, 

Tecnologia e Inovação 

Presidente da Comissão  

Representante da Secretaria Municipal 

de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Geraldina Benedita Ribeiro Silva 

Gerente de Departamento do 

Cursinho Pré-Vestibular Zumbi 

dos Palmares 

Membro - Representante da 

Secretaria Municipal de Ciência, 

Tecnologia e Inovação 

Cleomar Batista do Pilar 

Gerente de Departamento de 

Pesquisa, Projetos e Difusão 

Avançada 

Membro - Representante da 

Secretaria Municipal de Ciência, 

Tecnologia e Inovação 

Camilla Byanka Neves Guedes 

Pimentel 

Assessora Jurídica 

Membro – Representante da Secretaria 

Municipal de Gestão de Pessoas 

Sônia Aparecida Monteiro 

Gerente de Divisão de Capacitação e 

Inovação 

Membro - Representante da 

Secretaria Municipal de Ciência, 

Tecnologia e Inovação 

Heiryádna de Souza Ribeiro 

Assessoria de Engenharia e 

Arquitetura 

Membro - Representante da 

Secretaria Municipal de Ciência, 

Tecnologia e Inovação 

 

José Ferreira Lemos Neto 

Gerente de Departamento de 

Formação Educacional, 

Profissional e Tecnológica 

Membro - Representante da 

Secretaria Municipal de Ciência, 

Tecnologia e Inovação 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 006/2023/SMGP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2024 

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis-MT, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 37, IX da Constituição 

Federal, Lei Municipal nº. 11.243/2020, Lei Municipal 11.972/2021 e Processo 

Seletivo Simplificado 006/2023 SMGP, CONVOCA os candidatos classificados nos 

cargos Docente da Educação Infantil e Docente do Ensino Fundamental  abaixo 

descritos, nos termos do Edital 006/2023/SMGP, a comparecerem para 

apresentação/conferência de documentos e atribuição de aulas, conforme Anexo I 

deste Edital, que acontecerá na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

o qual está localizada no seguinte endereço: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

AUDITÓRIO DA SECRETARIA, 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, N° 2916 1º ANDAR 

BAIRRO: SANTA MARTA, 

CEP: 78710-100 - RONDONÓPOLIS-MT 

 

1- DA CONVOCAÇÃO: 

a) Os candidatos classificados serão convocados, conforme necessidades e 

demandas da Secretaria Municipal de Educação, referentes ao ano letivo 2024, através 

de edital publicado no Diário Oficial do Município, para provimento de vagas, 

seguindo rigorosamente a ordem de classificação. 

b) As vagas existentes para atribuição da jornada de trabalho/aulas serão de 

acordo com a necessidade e demanda da Secretaria Municipal de Educação.  

c) Somente poderão comparecer para apresentação de documentos e atribuição de 

aulas, os candidatos classificados e convocados neste Edital. 

d) Os candidatos convocados de Licenciatura Plena em Educação Física, deverão 

ter em mãos cópia da carteirinha do CREF – Conselho Regional de Educação Física. 

e) Os candidatos convocados de Licenciatura em Pedagogia, serão destinados 

somente para substituição de servidores efetivos que estão afastados temporariamente 

da função de Professor. 

f) Oportunamente ressaltamos o caráter temporário dessas contratações, que 

deverão perdurar somente no período em que houver a convocação dos demais 

candidatos classificados no Concurso Público Municipal. 

 

2 -  DOS CLASSIFICADOS E ORA CONVOCADOS: 

 
CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD 

90º 63419278 EMANUELLE SOUSA DE SIQUEIRA ANDREOLLI NÃO 

91º 86068130 RAILSON DA SILVA VERAS NÃO 

92º 44247579 JOSEFA PINHEIRO MONTALVÃO  NÃO 
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93º 51604577 ISABEL CAVALCANTE FERREIRA NÃO 

94º 21726918 ROSELI MOREIRA DA SILVA JUVINO NÃO 

95º 39435549 MÔNICA DE MELO BALBUENA NÃO 

96º 55730162 ELLEN CRISTINA BATISTA REIS NUNES NÃO 

97º 51159630 ELIENE ALVES DE OLIVEIRA NÃO 

98º 20979895 ELISÃNGELA FREITAS DA SILVA LOPES NÃO 

99º 28169769 KELLY BOMFIM ALVES NÃO 

100º 56312406 VALDETE FERREIRA DA SILVA NÃO 

101º 68079946 FABIANY DE QUEIROZ PAIM SOUZA  NÃO 

102º 36851801 KARINA DJAIANA ROMERO TELES  NÃO 

103º 85478325 JÉSSICA ESTEVÃO DUARTE NÃO 

104º 92263150 MARIANA PRATES FERRETTI THOMAZ  NÃO 

105º 83585227 LARISSA GONÇALVES DOS SANTOS NÃO 

106º 48178205 DÉBORA BARBOSA DA SILVA NÃO 

107º 98462090 STAICY GABRIELLE MORAIS DUARTE  NÃO 

108º 26263911 THAIS CARVALHO SILVA NÃO 

109º 85923393 JÂNIA VITÓRIA DA SILVA NÃO 

110º 85204872 MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA SOUZA NÃO 

111º 93295413 NEURA MÁRCIA RIBEIRO NÃO 

112º 96948656 RITA DE CÁSSIA FERNANDES MATIAS  NÃO 

113º 44434101 MARIA APARECIDA DA SILVA NÃO 

114º 64692929 SUELI MARIA DE OLIVEIRA  NÃO 

115º 37986469 MARCIO CONTO SOBRINHO NÃO 

116º 54078502 CARMEM ALESSANDRA RODRIGUES GOMES NÃO 

117º 31780459 CRISTIANE MOURA DOS SANTOS NÃO 

118º 68866288 CÁTIA MARA SOARES GARCÊZ RIBEIRO NÃO 

119º 55968086 CLEDIONICE SOARES VIEIRA  NÃO 

120º 31970869 ELAINE DA SILVA PARREIRA NÃO 

121º 53542746 TASSIANE MICHELY DE OLIVEIRA SANTOS NÃO 

122º 25912336 DILENE CORREIA SANTOS NÃO 

123º 51281088 CAMILA APARECIDA MIRANDA DE JESUS NÃO 

124º 73694617 LAURA DAYANE MENEZES GONCALVES NÃO 

125º 74779727 ANA LÚCIA PEREIRA DOS SANTOS  NÃO 

126º 96805129 WILLIAN HÃ¶RING AZAMBUJA NÃO 

127º 17084212 LUCIANA VILELA DE MORAES NÃO 

128º 49639921 APARECIDA RODRIGUES DOURADO NÃO 

129º 26489228 ELAINE PEREIRA BRANDÃO NÃO 

130º 83836861 RENILDA  ARTIAGA MOTA NÃO 

131º 34854058 MARIA REGIANE DA SILVA CRUZ SOUZA NÃO 

132º 60078756 ANTONIA DA SILVA PEREIRA NÃO 

133º 33269380 VALERIA GOMES DA SILVA NÃO 

134º 34342332 CLAUDETE ARAÚJO DE SANTANA NÃO 

135º 50234448 JUCELI MARCELINO DA SILVA GOMES  NÃO 

136º 83580422 FABRICIA DOS SANTOS PEREIRA TREMBA NÃO 

137º 22033018 OSLAINE ROBERTA DE SIQUEIRA NÃO 

138º 37342073 RUBENS PEREIRA DA MATA NÃO 

139º 97032634 VALDECI CASTRO DA SILVA  SIM 

140º 45397535 ROSE FLORIZE CHARPELETTI  NÃO 

141º 13741065 ROSANA BENEDITO RIBEIRO NÃO 

142º 48172291 HELENA VITORINA DE CASTRO NÃO 

143º 80279931 MARTA HONORATO DA SILVA NÃO 

144º 36898522 ELIENE FARIAS DOS SANTOS NÃO 

145º 69280227 MARIA DEJESUS ALVES NÃO 
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146º 29295603 CHARLEIDE PEREIRA DO PRADO NÃO 

147º 13946961 ELIELZA SOUZA ABREU NÃO 

148º 84051035 ANDRÉIA FÁTIMA ANGELI NÃO 

149º 28917283 JULIENE BORGES DE ALMEIDA VIEIRA LEAL NÃO 

150º 85868494 HELLEN KATIUSCE HONORIO FERREIRA  NÃO 

151º 61240330 ANA PAULA ANGELI CARDOSO NÃO 

152º 23670621 NEUZI TAIARA DA SILVA NÃO 

153º 55420649 JOAQUINA JENIFER SOARES GOMES NÃO 

154º 34874306 ANA PAULA CARVALHO DE LIMA  NÃO 

155º 70164787 LUCILIA FERREIRA E SILVA SIM 

156º 29743667 BENEDITO FERMININO DA COSTA  NÃO 

157º 37679904 MARIA FRANCISCA FERNANDES DE LIMA NÃO 

158º 30807004 ROSANGELA GONÇALVES DA SILVA NÃO 

159º 25185478 MARCELO CAETANO DE PAULA  NÃO 

160º 52096000 DILVA PEREIRA COELHO NÃO 

161º 25801661 NEUZA MARIA GUIMARÃES FRANCO CAMARGO NÃO 

162º 11049768 BERENICE GOMES DE CASTRO NÃO 

163º 64325736 KAMILA LIRANÇO ARANTES NÃO 

164º 12074429 ROSILENE LEITE DA SILVA SOUZA NÃO 

165º 71950127 LARA PATRICIA FERREIRA  CABRAL SILVA  NÃO 

166º 20755477 ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA  NÃO 

167º 66137849 SUANIE SOUZA NÃO 

168º 32043285 ANDRESSA DIAS MACIEL NÃO 

169º 13990120 DANYELA DA SILVA SANTOS NÃO 

170º 73429690 ALANA THAINÃ• SANTANA OLIVEIRA NÃO 

171º 54887596 IDAYANE MIRELE DA SILVA GOMES BEZERRA  NÃO 

172º 53798612 FERNANDA FERREIRA ALVES  NÃO 

173º 55471621 MARIA SONIA MELO DA SILVA NÃO 

174º 36259511 VERA LUCIA DE SOUZA WEBER NÃO 

175º 56857227 MARIA BARBARA LOPES FRANCA NÃO 

176º 25766658 MARIA DAS GRAÇAS CAMPOS SILVA NÃO 

177º 81485725 LUZANIRA  DOS SANTOS FERREIRA NÃO 

178º 25336367 IVANILDA DA SILVA ALMEIDA NÃO 

179º 14906136 ANDREIA DO AMARAL FREITAS CAÚS NÃO 

180º 25163561 ISABELA MARIA DE ARRUDA NÃO 

181º 49219401 CELMA APARECIDA DE OLIVEIRA NÃO 

182º 33356948 LUCÉLIA NEVES DE MAGALHÃES BARROS NÃO 

183º 35178342 MARCIO WAGNER DA SILVA NÃO 

184º 91722701 LUCILENE TEIXEIRA DOS SANTOS NÃO 

185º 79746829 MIRIAN BARBOSA MANZAN NÃO 

186º 99128307 CLEIDE MARIA DOS SANTOS NÃO 

187º 72956405 ROZAMIR CATALANO COSTA NÃO 

188º 10399653 JACKELINE PEREIRA MATOS  NÃO 

189º 95184319 JULIANA DE SOUZA CARVALHO  NÃO 

190º 83565344 SIMONE BARBOSA DE LIMA CARDOSO  NÃO 

191º 10005071 APARECIDA MORAES SIQUEIRA SENE NÃO 

192º 28260091 HELLEN DAYANE PORFIRIO DE FREITAS NÃO 

193º 38775232 TISSIANA CARLA DE ALMEIDA GOMES 

MACHADO 

NÃO 

194º 23544566 VIVIANE APARECIDA DE ALMEIDA NÃO 

195º 37460322 THAIS SOUZA SANTOS NÃO 

196º 75569287 TÃNIA SOARES CARDOSO CASTALDELI NÃO 

197º 18164032 JULIANA BRENDA LOPES DA SILVA  NÃO 
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198º 16307594 JÉSSICA CORREIA CAVALCANTE NÃO 

199º 53368647 ROSANGELA DE OLIVEIRA  SILVA NÃO 

200º 55584118 EDVALDA GONÇALVES DA SILVA NÃO 

201º 92297973 VÃNIA ALVES RODRIGUES  NÃO 

202º 75885322 IVANI ALVES DE OLIVEIRA NÃO 

203º 44008514 MARCIA ROSANA GALVÃO NÃO 

204º 74460574 ALEXANDRA GONÇALVES DA SILVA NÃO 

205º 47635069 SÔNIA LEMES DA SILVA NÃO 

206º 88433063 ELIANE SOUZA DA SILVA CARDOZO NÃO 

207º 39457973 ÃDILA RIBEIRO DA SILVA  NÃO 

208º 88806800 MARIZA GOMES DE SOUZA GONTIJO NÃO 

209º 53809034 SANDRA INACIO CORREIA MENIN NÃO 

210º 75133442 SIDVAL ALVES GONÇALO NÃO 

211º 89182111 ALESSANDRA TEIXEIRA DE SOUZA HINNAH NÃO 

212º 43324627 BÁRBARA ALENCAR LEITE NÃO 

213º 26948052 LUANA GARCIA ARAUJO PAIVA  NÃO 

214º 54598002 LUANA LIBERALI DA SILVA NÃO 

215º 29170997 TAMIRES RODRIGUES DE OLIVEIRA NÃO 

216º 40778694 ERICA FERREIRA DA SILVA NÃO 

217º 34233474 JANAINA DOS SANTOS COSTA NÃO 

218º 49425604 POLIANY DE SÁ OLIVEIRA SANTOS  NÃO 

219º 54286007 RAYLLA TRINDADE DA SILVA NÃO 

220º 34964388 SARA FERREIRA GUIMARÃES NÃO 

221º 84359005 JANE MARCIA AMORIM PEREIRA NEUJORKS NÃO 

222º 18323228 ROBERTA CASTRO SILVA NÃO 

223º 88518559 ROSILENE FERREIRA AMARAL  NÃO 

224º 34032384 LUCENI DAS CHAGAS  NÃO 

225º 94127514 ELEIDA MARCIA BERNARDES LIMA PAIVA NÃO 

226º 64510542 SILVIA CRISTINA KLEIN NÃO 

227º 94024461 JULIANA ROLIM DE OLIVEIRA NÃO 

228º 28401787 LAURA RAFAELLY RODRIGUES LOPES NÃO 

229º 52551903 MARIA IZABEL MIRANDA  NÃO 

CADOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA PEDAGOGIA OU NORMAL  

Conforme item nº. 2.2.1 do Edital: O candidato Pessoa com Deficiência - (PcD) concorrerá a todas as 

vagas, sendo reservado no mínimo o percentual de 10% (dez por cento) 

 sobre a quantidade de candidatos convocados por edital, de acordo com a classificação obtida. 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD 

8º 41514814 ROSELI NUNES DA SILVA RODRIGUES  SIM 

9º 58248853 IRACEMA EVANGELISTA DOS SANTOS SIM 

10º 10276701 ANÁLIA JOSÉ DA SILVA SIM 

11º 49076359 SUZELEI MELO SIM 

12º 28364839 MÁRCIA EMILIA PAULINO SIM 

13º 91193344 EDIANDRA ELEN RIBEIRO DA SILVA SIM 

14º 86332480 ÉDINA MARIA DE FREITAS SIM 

15º 34462194 ROSENILDA SILVA VIEIRA DOS SANTOS  SIM 

16º 58724237 KEILA OLIVEIRA FREITAS SIM 

17º 47310542 EDIMA SEVERINO DA SILVA SIM 

18º 94981868 IVONI DE FÁTIMA CIRINO SIM 

19º 83301282 APARECIDA TEODORO DA SILVA SIM 

20º 47418856 ANGELA RENATA DE SÁ SIM 

21º 52557181 IVANE CONCEIÇÃO COSTA SIM 

22º 36357695 MARIA FERREIRA DOS SANTOS  SIM 
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CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD 

101º 37759214 JANICLEIDE DOS SANTOS SILVA ROCHA NÃO 

102º 71500780 STEFANY GOMES DA SILVA  NÃO 

103º 25941787 LICIANE CRISTINA MARTINS FERREIRA NÃO 

104º 45112931 ANA PAULA DA COSTA SILVA NÃO 

105º 98681068 JESSICA RAFAELLA DE ANDRADE E SILVA NÃO 

106º 38550302 MICHELLE REZENDE CARRIJO NÃO 

107º 59585801 OSVALDINA SILVA ALVES BISPO SIM 

108º 54368158 EDNA OLIVEIRA GOMES  NÃO 

109º 47700613 DIONNE DE SIQUEIRA AZEVEDO NÃO 

110º 36005242 ANGELA DABELA LANOA NÃO 

111º 67066206 ELIANA CANDIDA BORGES NÃO 

112º 51235334 CRISTIANE TARELHO NÃO 

113º 50321576 HELLEN FABIOLA MORAES SOUSA NÃO 

114º 91762454 ROBERTA KELLEN DE QUEIROZ SARAIVA NÃO 

115º 94882098 FABIANA SANTOS SOUZA NÃO 

116º 66322651 LEIDIANE LEITE DO CARMO MARTINS NÃO 

117º 69931605 MARIANE DAMKE NÃO 

118º 60576310 ELIZABE DA SILVA AMARAL SOUZA NÃO 

119º 84505079 LUCIANA MOREIRA DE OLIVEIRA SANTOS NÃO 

120º 97885989 IARA CAROLINE MARTINS BOGARIN MACEDO NÃO 

121º 47141543 MICAELLY ANDRADE MONTEIRO NÃO 

122º 32318812 KAROLLAYNE LORRAYNE DIAS OLIVEIRA NÃO 

123º 79420870 LUANA PEREIRA DA SILVA SANTOS NÃO 

124º 74834855 ANA JULIA SANTIAGO MACHADO FUTANA NÃO 

125º 75557053 ROSENY PEREIRA DE CARVALHO  NÃO 

126º 84764838 LENI ARAUJO XAVIER DE SOUZA NÃO 

127º 69483204 MARIA APARECIDA MACEDO ARAUJO  NÃO 

128º 70812902 LIDIANY DA SILVA LACERDA RIBEIRO NÃO 

129º 62913440 ELIVAINE CRISTINA DE OLIVEIRA  NÃO 

130º 56813674 ÉRICA PATRÍCIA CABELO NÃO 

131º 54087445 MARIA DE FATIMA TEODORO NÃO 

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR   

Conforme item nº. 2.2.1 do Edital: O candidato Pessoa com Deficiência - (PcD) concorrerá a todas as 

vagas, sendo reservado no mínimo o percentual de 10% (dez por cento) 

 sobre a quantidade de candidatos convocados por edital, de acordo com a classificação obtida. 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD 

10º 26432332 SILVANIA BERNADINA SILVA FERREIRA DA 

SILVEIRA  

SIM 

11º 76367923 ANDRESSA DUARTE LIBANIO RIBEIRO  SIM 

12º 35924032 SANDRA ROSANE QUINEBRE SIM 

 

2.1 DOS REQUISITOS E DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM 

APRESENTADOS: 

 

2.1.1 Os candidatos classificados convocados deverão atender os requisitos abaixo 

e apresentarem original e cópia dos seguintes documentos: 

a) Estar Classificado no Processo Seletivo Simplificado; 
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b) Comprovar os Pré-requisitos e Habilitações Exigidas para o Exercício da 

Função; 

c) Atender às Condições Prescritas para a Função; 

d) Comprovar que Possui a Respectiva Escolaridade Informada no Ato da 

Inscrição; 

e) Estar em Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos; 

f) Estar em Pleno Gozo de Saúde Física e Mental; 

g) Cédula de Identidade; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) Apresentar o Extrato do PIS ou PASEP com Data de Cadastramento; 

j) CPF e Comprovante de Regularização; 

k) RG e CPF do Cônjuge, quando for o Caso; 

l) CPF do Pai e da Mãe; 

m) Certidão Negativa de Antecedentes – Cível e Criminal; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

o) Comprovante de Endereço Atualizado; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral – com Autenticação Emitida 

Através do Site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-

eleitoral; 

q) Certificado de Reservista (sexo masculino); 

r) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido, carimbado e assinado por médico 

Clínico Geral, Psiquiatra ou profissional habilitado em Psiquiatria, inscrito no 

Conselho Regional de Medicina (CRM), que poderão ser realizados pela rede 

pública de saúde ou pela rede particular, e deverá constar o número do RG e CPF 

do candidato e expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias; 

s) Documentos e Declarações integrantes e constantes no Anexo II deste Edital, 

devidamente preenchidos e assinados pelo candidato, deixando apenas o 

preenchimento da data em branco. 

t) Cópia da carteira de registro do CREF (CONSELHO REGIONALDE 

EDUCAÇÃO FÍSICA). 

u) Apresentação de Demais Documentos Necessários Solicitados no Ato da 

Contratação. 

2.2 Todos os documentos elencados são obrigatórios. 

2.3 Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

2.4 Serão aceitos como documentos de identidade: RG, Carteira Profissional, 

Carteira de Trabalho, Passaporte e Habilitação. 

2.5 Não serão aceitos documentos não identificáveis e/ou danificados. 

2.6 A contratação se dará somente após a apresentação de TODOS OS 

DOCUMENTOS arrolados no presente instrumento, ficando os convocados 

adstritos à apresentação documental. 

2.7 Os candidatos à contratação temporária que forem classificados e que não 

conseguirem atribuir jornada de trabalho e/ou aulas por ausência de vagas, farão 

parte do cadastro de reserva da Secretaria Municipal de Educação. 

2.8 Os candidatos convocados que não puderem atribuir aulas e tiverem interesse 

em solicitar reclassificação, deverão comparecer no local e data de atribuição de 

aulas, descritos neste Edital, para preencher a Declaração de Anuência. 

2.9 Os candidatos convocados que não assumirem as vagas ofertadas na data de 

sua atribuição, e não optarem pela reclassificação prevista no item supracitado, 

deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, descritos neste Edital, 

e preencher a Declaração de Desistência. 
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2.10 Os candidatos convocados que não comparecerem no local e data descrita 

neste Edital no prazo solicitado, e nem optarem pela sua reclassificação, serão 

considerados desistentes e serão publicados no Diário Oficial do Município. 

2.11 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato classificado o 

acompanhamento das datas, locais e horários referentes as convocações. 

2.12 Os cronogramas constantes neste Edital poderão sofrer alterações de acordo 

com as necessidades e casos fortuitos. 

 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 

 

 

Rondonópolis/MT, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
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ANEXO I 

 

CRONOGRAMAS DE ATENDIMENTOS 

 

Apenas os candidatos classificados e convocados descritos no Item nº 2 deste Edital, 

deverão apresentar-se para apresentação de documentos e atribuição de aulas, 

impreterivelmente, conforme cronogramas abaixo, no seguinte endereço:  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUDITÓRIO DA SECRETARIA, 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, N° 2916 1º ANDAR 

BAIRRO: SANTA MARTA, 

CEP: 78710-100 - RONDONÓPOLIS-MT 

 

 

APRESENTAÇÃO/CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS: 

 
 

DATA 

 

HORÁRIO  

DE 

ATENDIMENTO 

CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICAD

OS A SEREM 

ATENDIDOS 

 

01/02/2024 

Quinta-Feira 

08:00 as 12:00 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

90° AO 229° 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR (PcD) 

08° AO 22° 

  

13:00 as 17:00 

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

101° AO 131° 

  

 CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR (PcD) 

10° AO 12° 

  

 

 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS DE ACORDO COM A ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 
 

 

DATA 

 

HORÁRIO  

DE 

ATENDIMENTO 

CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICAD

OS A SEREM 

ATENDIDOS 

 

02/02/2024 

Quinta-Feira 

08:00 as 12:00 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

90° AO 229° 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR (PcD) 

08° AO 22° 

  

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

101° AO 131° 

  

 CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR (PcD) 

10° AO 12° 
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DOCENTES RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS 

PARA  CONTRATAÇÃO 2024 

 Ficha de dados Pessoais – preenchida sem rasuras – OBRIGATÓRIO 

Cópias legíveis dos seguintes documentos: 

 RG (Atualizado de acordo com a Certidão de Nascimento/Casamento) – ser brasileiro ou estrangeiro nos 

termos da Lei - OBRIGATÓRIO; 

 CPF (Atualizado de acordo com estado civil) - OBRIGATÓRIO 

 Comprovante de regularização do CPF 

(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp) – OBRIGATÓRIO; 

 Certidão de nascimento ou certidão de casamento ou contrato de união estável  – OBRIGATÓRIO; 

 CPF e RG do cônjuge – OBRIGATÓRIO; 

 CPF da mãe e CPF do pai ou Declaração de Impossibilidade/Inexistência dos CPFs dos genitores (caso não 

apresente cópia do CPF dos pais) - OBRIGATÓRIO; 

 CPF e RG do responsável quando menor de idade e SOMENTE NO CASO DE ESTAGIÁRIOS – 

OBRIGATÓRIO; 

 Comprovante de endereço (LUZ, ÁGUA OU TELEFONE) de até 30 dias da data da contratação no próprio 

nome. Quando no nome do cônjuge, de parente ou residir em casa alugada ou cedida preencher declaração de 

residência – OBRIGATÓRIO; 

 Titulo de Eleitor (SE MENOR DE IDADE NÃO É OBRIGATÓRIO); 

 Certidão de quitação eleitoral – Ter votado/justificado (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral) – OBRIGATÓRIO –  (validação pelo site) 

 Carteira de Trabalho – CTPS (parte da foto e data de expedição e página de registro 1º emprego, ver 

PAGINAS 12 E 13 CTPS antiga, PÁGINAS 06 E 07 CTPS nova ) – OBRIGATÓRIO; 

 PIS ou PASEP com data de expedição (trazer extrato atualizado da Caixa Econômica ou do Banco do Brasil)  

ou  Autorização para inclusão de cadastro no PASEP (somente para quem não tem número nem de PIS 

nem de PASEP) – OBRIGATÓRIO; 

 Quitação serviço militar (reservista) , se masculino – OBRIGATÓRIO (NÃO É OBRIGATÓRIO PARA 

INDÍGENAS); 

 Diploma de Escolaridade ou Certificado de Conclusão de Curso acompanhado do Histórico Escolar, conforme 

a exigência do cargo – OBRIGATÓRIO; 

 

 

 

 

ATESTADO DE SANIDADE  FÍSICA  E MENTAL  original, que poderá ser realizado tanto pela Rede 

Pública de Saúde (SUS) quanto pela  Rede Particular de Saúde. Os atestados devem constar RG e CPF do 

candidato com data de, no máximo  60 (sessenta dias), anterior ao início do contrato.. 

Certidões 

 Certidão negativa cível e criminal da Justiça Estadual data atualizada – (1º grau) - (www.tjmt.jus.br) – 

OBRIGATÓRIO -  (autenticação pelo site) 

 Certidão negativa cível e criminal Justiça Federal do TRF1 data atualizada (www.trf1.jus.br) –  Apenas, 

Código QR Code OBRIGATÓRIO - 

Declarações 

 Autorização para Crédito em Conta Corrente ou Salário-  OBRIGATORIAMENTE DO CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL; 

 Declaração de não acúmulo ilegal de cargo público – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 

 Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes (anexar declaração de imposto 

de renda, caso faça) – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 

 Declaração de dependentes: 

 1. Cópias da certidão de nascimento e CPF (INDEPENDENTE DA IDADE É OBRIGATORIO) até 21 

anos, se for menor sob guarda é obrigatório apresentar documentação de guarda judicial. 

 2. Cópias da  última declaração do imposto de renda (COMPLETA),  caso os dependentes declarados  sejam 

os pais, cônjuge ou filhos maiores de 21 anos, apresentar CPFe RG dos dependentes. 

 OBSERVAÇÃO: o direito se estende ao filho(a) ou enteado(a), até 21 anos de idade, ou, em qualquer idade, 

quando este for PcD – Pessoa com Deficiência (neste último caso anexar laudo médico) e se ainda estiverem 

cursando em estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau, até 24 anos de idade 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp
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(anexar cópia da matrícula), – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Declaração de nepotismo – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Declaração de ficha limpa – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Termo de compromisso de cumprimento da HTP/HTPC (SOMENTE PARA PROFESSORES) 

OBRIGATÓRIO. 

 

Data do recebimento_____/_____/2024. 

Recebido por:______________________________ 
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DECLARAÇÃO NÃO ACÚMULO ILEGAL DE CARGO PÚBLICO 

 

Eu ____________________________________RG nº. 

___________________________ 

CPF nº.________________________, DECLARO sob as penas da Lei e para fins 

de contratação no cargo de _____________________________________como 

contrato de prestação de serviços na Secretaria Municipal de Educação de 

Rondonópolis-MT para atuar na Rede Municipal de Ensino, sob as penas da Lei e para 

fins de lotação, que não acumulo cargo público remunerado de forma ilegal, 

conforme preceitua a alínea a) e b), inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal: 

“XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver 

compatibilidade de horários, observando em qualquer caso o disposto no inciso XI. 

a) de dois cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 

científico.” 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, _______/_______________/2024. 

________________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Eu,_________________________________________________________________

__, abaixo assinado, brasileiro (a), estado civil____________________, portador da 

Cédula de Identidade nº. ____________________ órgão expedidor 

__________/_______ e inscrito no CPF sob o nº. _________________________, 

DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de 

Rondonópolis e em conformidade com a Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1.992, Cap. 

IV), o seguinte: 

 

Possui bens? (sim/não) _______ 

 

Se sim discrimine os bens e valores, excluídos apenas os objetos e utensílios 

domésticos. 

BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, SEMOVENTES, DINHEIRO, TÍTULOS, 

AÇÕES, ETC 

VALOR 

  

  

  

  

  

  

 

Faz declaração de imposto de renda:(sim/não): ______ 

 

Caso faça é obrigatória a entrega da cópia da última declaração do imposto de renda. 

 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

consequências previstas na legislação vigente. 

 

 

Rondonópolis-MT,___________/__________/2024. 

 

 

 

________________________________________ 

 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES 

 

Eu,___________________________________________________________________, 

abaixo assinado, brasileiro (a), estado civil____________________, portador da Cédula de 

Identidade nº. ____________________ órgão expedidor __________/_______ e inscrito no 

CPF sob o nº. _________________________ DECLARO para o fim específico de ingresso 

no serviço público do Município de Rondonópolis/MT, o seguinte: 

 

Possui dependentes? (sim/não) _______ 

 

Se sim discrimine os nomes e grau de parentesco. 

NOME PARENTESCO 

  

  

  

  

  

  

 

 

Rondonópolis-MT,_______/_______/2024. 

 

_______________________________________ 

DECLARANTE 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

Eu ______________________________________, RG_________________________ 

CPF __________________________, DECLARO sob as penas da Lei não estar infringindo 

a Lei Municipal 1752/90, artigo 132, inciso IX, manter sob sua chefia, cônjuge, 

companheiro(a) ou parente até o segundo grau civil; e Súmula Vinculante nº 13 do STF, que 

proíbe a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma 

pessoa jurídica, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de 

cargo em comissão ou de confiança, ou, ainda, de função gratificada na administração pública 

direta e indireta, em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição 

Federal  Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, _______/______________/2024. 

 

 

__________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI 7.048/2012 DA 

FICHA LIMPA 

Eu__________________________________________________________________ 

nacionalidade _________________________, estado civil ______________________, 

portador (a) do RG nº_______________________, inscrito no CPF sob o nº. 

______________________,DECLARO QUE NÃO TENHO CONTRA MINHA PESSOA: 

I - Representações julgadas procedentes pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, em processo de apuração do abuso do poder econômico ou político, 

(desde a decisão até o transcurso do prazo de seis anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

II - Condenação à suspensão dos direitos políticos em decisão transitada em julgado, ou proferida por 

órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa, que importe lesão ao patrimônio 

público e enriquecimento ilícito. (desde a condenação ou do trânsito em julgado, pelo prazo de seis 

anos, a contar do cumprimento da pena, ou pelo 

prazo de suspensão dos direitos políticos se maior); 

III - Condenação, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado. (desde a 

condenação até o transcurso do prazo de seis anos após o cumprimento da pena, ou pelo prazo da 

condenação se maior); 

IV- Condenação por ter beneficiado a mim ou a terceiros, quando em exercício de cargo na 

administração pública direta, indireta ou fundacional, pelo abuso do poder econômico ou político, (em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a decisão até o transcurso 

do prazo de seis anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

V – Decisão sancionatória do órgão profissional competente no qual haja deferimento de exclusão do 

exercício de profissão em decorrência de infração ético-profissional, (pelo prazo de seis anos, salvo se 

o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário); 

V – Ato de demissão do serviço público em decorrência de processo  administrativo ou  judicial. (pelo 

prazo de seis anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder 

Judiciário); 

VII- Ato pelo qual impôs aposentadoria compulsória do serviço público, por decisão sancionatória, ou 

que tenha perdido o cargo por sentença, ou pedido exoneração ou aposentadoria voluntária, na 

pendência do processo administrativo disciplinar, (pelo prazo de seis anos, contados da decisão). 

Declaro ainda: 

VIII – Que não sou pessoa física, diretor (a) de pessoa jurídica, responsável por doações eleitorais tidas 

por ilegais por decisão transitada e julgada, ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral. (pelo 

prazo de seis anos, contados da decisão). 

IX – Que não sou Agente Político que renunciei a mandatos. (desde o oferecimento de denúncia 

suficiente para autorizar a abertura de processo por infringência ao disposto na Constituição Federal, 

Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal, pelo prazo de seis anos a contar da renúncia). 

X - Que não sou Agente Político que perdeu cargo eletivo por infringência ao disposto na Constituição 

Federal, Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal. (no período de seis anos a contar da data da decisão). 

Por fim, DECLARO que tenho ciência do teor disposto na Lei Municipal 7.048/2012, bem como, que 

a minha omissão ou inserção de dados falsos acarretarão em penalidades expressas na lei de 

improbidade administrativa, no código penal e demais leis que garantem a aplicabilidade dos princípios 

da Administração Pública. 

 

Rondonópolis-MT, _____/ _______________ / 2024. 

 

 

 

_________________________________________ 

DECLARANTE 
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ATENÇÃO!!  PREENCHER SOMENTE CASO NÃO TENHA CADASTRO NO PIS 

OU PASEP 

DECLARAÇÃO 

(DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DO FORMULÁRIO DE INCLUSÃO NO PASEP 

DO BANCO DO BRASIL) 

Eu, ______________________________________________________, portador do RG nº 

_____________________ Órgão Expedidor _________ / _______ e do CPF nº 

____________________________, declaro não ser cadastrado no PIS/PASEP e autorizo a 

Prefeitura Municipal a me cadastrar. 

 

Por ser verdade firmo o presente. 

 

Rondonópolis-MT, _________ / _______________ / 2024. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura 

BANCO DO BRASIL     PASEP Inclusão e alteração de 

        Dados do participante 

                                                                   

 
 

  

 

       

 

 

 Inclusão    Alteração      

          

Nº Inscrição do Participante  

           
Nome do Participante  

Data Nascimento          /         / CPF  

Nome da Mãe  

Nome do Pai  

Sexo      (     ) Masculino     Nacionalidade:  

   (     ) Feminino                         BRASILEIRA 

Naturalidade: UF: 

  
Titulo de Eleitor: Ano 1º Emprego 

  

Nº documento de identidade: 

Órgão 

Emissor: UF: Data de Emissão: 

    

N° CTPS: Nº de Serie da CTPS: UF: Data de Emissão da CTPS: 

    

           

CGC Empregador:  03.347.101/0001-21     

Endereço: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS Nº: 526 

Municipio: RONDONÓPOLIS   UF: MT 

CEP: 78.700 - 000      

                                 Local e data:      Carimbo do CGC do Empregador 
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TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA HTP/HTPC 

 

 

 

 

Eu, 

 ______________

_, portador  

 

do  RG_______________ e do CPF ______________________________,  contratado para atuar  

 

no   cargo ____________________________________________ da Rede Municipal de  Educação,  

 

me comprometo a cumprir rigorosamente á HTPC/HTP(Hora de Trabalho Pedagógico), em horário  

 

oposto a minha atuação em sala de aula. 

 

 

Rondonópolis,  de  de 2024. 

 

 

 

 

Assinatura 
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